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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1030932-11.2024.8.26.0196, da Comarca de Franca, em que é apelante LUÍS 
CRISTIANO PRADO DE OLIVEIRA (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado 
PARANÁ BANCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente) E MARIA SALETE CORRÊA DIAS.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2026.

REBELLO PINHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 51929

Apelação Cível nº 1030932-11.2024.8.26.0196

Comarca: Franca - 4ª Vara Cível

Apelante: Luís Cristiano Prado de Oliveira

Apelado: Paraná Banco S/A

CONTRATO, DESCONTO EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO E RESPONSABILIDADE CIVIL  
Reconhecimento da exigibilidade dos débitos referentes ao 
contrato objeto da ação, bem como a licitude dos descontos 
efetuados no benefício previdenciário da parte autora, para o 
adimplemento dessas obrigações - Demonstrada a 
exigibilidade dos débitos objeto do contrato de empréstimo 
bancário em questão, de rigor, o reconhecimento de que a 
parte ré agiu no exercício regular de direito ao descontar do 
benefício previdenciário da parte autora as parcelas 
contratadas para adimplemento dessas obrigações, impõe-se 
a manutenção da r. sentença, que julgou improcedente a 
ação.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Mantida a r. sentença recorrida, 
quanto ao reconhecimento e à sanção imposta à parte autora 
por litigância de má-fé, ainda que por outro fundamentos - 
A parte autora incorreu em litigância de má-fé, por alterar a 
verdade dos fatos, hipótese prevista no art. 80, II, do CPC.
Recurso desprovido. 

Vistos.

Ao relatório da r. sentença de fls. 201/205, acrescenta-
se que a presente demanda foi julgada nos seguintes termos: “Posto isso, julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LUÍS CRISTIANO PRADO DE 
OLIVEIRA, nesta ação ajuizada contra PARANÁ BANCO S/A. Em consequência, 
revogo a tutela concedida a fls. 118/120. Em razão da sucumbência, o autor pagará as 
custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios do patrono do 
réu, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 
parágrafo 2º do Código de Processo Civil, observado o benefício de justiça gratuita a 
ele concedido (fls. 118). No mais, por reconhecimento da litigância de má-fé, 
condeno-a, também, ao pagamento de multa de 3% sobre o valor da causa, na forma 
dos artigos 80, inciso V e 81, do Código de Processo Civil. Anote-se que a 
interposição de embargos de declaração manifestamente protelatórios (inclusive 
voltados à mera rediscussão do julgado) poderá dar ensejo à aplicação da multa 
prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. Interposto recurso de 
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apelação, dê-se vista à(s) parte(s) recorrida(s) para contrarrazões. Certifiquem, se 
necessário, a respeito do valor do preparo e da quantia efetivamente recolhida 
(NSCGJ., art. 102, VI), observado o valor da causa como base de cálculo. Procedam 
à vinculação do uso do documento ao número do processo (NSCGJ. art.1093, 
parágrafo 6º), reservada à instância superior a apreciação de eventuais 
irregularidades. Após, independente de juízo de admissibilidade, remetam-se os autos 
ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 1.010, § 3º, do 
Código de Processo Civil. P. I.”

Apelação da parte autora (fls. 209/215), sustentando 
que: (a) “A imposição de multa por litigância de má-fé, no caso em tela, representa 
um cerceamento do direito de acesso à justiça, penalizando o Apelante por exercer 
seu direito de questionar judicialmente uma cobrança que considerava indevida”; (b) 
“A inversão do ônus da prova, no caso em tela, não se trata de mera faculdade do 
magistrado, mas sim de um direito do consumidor, expressamente previsto em lei, 
quando presentes os requisitos da verossimilhança das alegações e da 
hipossuficiência”; (c) “A instituição financeira, detentora da tecnologia e dos meios 
para comprovar a autenticidade da contratação digital, deveria ter apresentado 
elementos técnicos robustos que demonstrassem, de forma inequívoca, a 
manifestação de vontade livre e consciente do Apelante. Não basta a mera 
apresentação de documentos que supostamente comprovam a contratação; é 
imprescindível a demonstração da segurança e da integridade do sistema utilizado, 
bem como a ausência de vícios de consentimento”; (d) “a alegação de que os dados e 
documentos constantes na contratação coincidem com as informações fornecidas 
pelo Apelante na petição inicial não é suficiente para afastar a possibilidade de fraude 
ou de utilização indevida de seus dados”; (e) “a sentença deve ser reformada para 
determinar que o banco Apelado apresente provas robustas da validade da 
contratação, sob pena de ser reconhecida a inexistência do débito e a consequente 
condenação à repetição do indébito e ao pagamento de indenização por danos 
morais”; e (f) “A alegação de desconhecimento do contrato, no contexto de crescente 
sofisticação das fraudes bancárias e da vulnerabilidade dos consumidores, 
especialmente os idosos, não pode ser automaticamente interpretada como má-fé.”.

O recurso foi processado, com resposta da parte apelada 
(fls. 219/231), insistindo na manutenção da r. sentença.

É o relatório.

1. A pretensão recursal da parte autora é que o recurso 
seja provido, para reformar da r. sentença, a fim de reformá-la para julgar 
procedentes os pedidos da inicial.

2. Mantém-se a r. sentença.

2.1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor nas 
ações de reparação de danos por vítimas de acidente de consumo, como acontece no 
caso dos autos, por envolver responsabilidade civil de fornecedor de serviços, sendo, 
a propósito, desnecessário perquirir sobre a presença dos elementos objetivos e 
subjetivos da relação de consumo, conforme orientação que esse Relator passa a 
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adotar.

Nesse sentido, a orientação: (a) do julgado, para caso 
análogo, mas com inteira aplicação à espécie, extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. EXPLOSÃO DE GARRAFA PERFURANDO 
O OLHO ESQUERDO DO CONSUMIDOR. NEXO CAUSAL. DEFEITO DO 
PRODUTO. ÔNUS DA PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 - 
Comerciante atingido em seu olho esquerdo pelos estilhaços de uma garrafa de 
cerveja, que estourou em suas mãos quando a colocava em um freezer, 
causando graves lesões. 2 - Enquadramento do comerciante, que é vítima de um 
acidente de consumo, no conceito ampliado de consumidor estabelecido pela 
regra do art. 17 do CDC ("bystander"). 3 - Reconhecimento do nexo causal entre 
as lesões sofridas pelo consumidor e o estouro da garrafa de cerveja. 4 - Ônus da 
prova da inexistência de defeito do produto atribuído pelo legislador ao fabricante. 5 
- Caracterização da violação à regra do inciso II do § 3º do art. 12 do CDC. 6 - 
Recurso especial provido, julgando-se procedente a demanda nos termos da sentença 
de primeiro grau.” (STJ-3ª Turma, REsp 1288008/MG, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, v.u.,. j. 04/04/2013, DJe 11/04/2013, RSTJ vol. 230 p. 591, o destaque 
não consta do original); e (b) de Bruno Miragem: “Note-se que, no caso da 
responsabilidade civil dos bancos, tem prevalência a aplicação do CDC, não 
sendo necessário investigar a presença dos elementos da relação de consumo, 
como se reclama na disciplina dos contratos bancários. Explica-se: enquanto nos 
contratos bancários, reclama-se a existência da relação de consumo, invocando o 
disposto no art. 3º, § 2º, do CDC, quanto à quantificação da atividade bancária como 
espécie do serviço objeto da relação de consumo, bem como no entendimento 
jurisprudencial afirmado pela Súmula 297 do STJ, há de se fazer uma distinção É 
preciso definir se, além de se tratar de relação contratual entre cliente e banco, o 
cliente ostenta qualidade que lhe permita ser identificado como consumidor, seja pela 
exegese do conceito de destinatário final (art. 2º), ou pela interpretação do art. 29, 
que autoriza a equiparação para fins de proteção contratual, atualmente interpretado 
segundo exigência de demonstração de vulnerabilidade in concreto, de subordinação 
entre o cliente e o banco. Outra coisa é a relação jurídica que resulta da 
imputação de responsabilidade pelo dever de indenizar. Isso porque, aqui, a 
hipótese de equiparação a consumidor, seja de quem não é cliente do banco, ou 
sendo cliente, não se considera destinatário final ou vulnerável (uma grande 
sociedade empresária, por exemplo), decorre de mera constatação fática de que 
se trata de vítima de um dano cuja responsabilidade é do fornecedor. Em outros 
termos: enquanto em matéria contratual permite-se investigar a qualidade 
subjetiva do cliente bancário para efeito de promover sua equiparação a 
consumidor por força do art. 17 do CDC, sob o fundamento de que se trata de 
pessoa exposta aos riscos de mercado de consumo, e, em especial da atividade 
desenvolvida pelo banco. Assim, por exemplo, não se cogita de questionar a 
aplicação odo CDC nos danos causados, seja a clientes pessoas físicas ou 
grandes sociedades empresárias, pela informações levadas indevidamente a 
registro pela instituição financeira em bancos de dados restritivos de crédito, ou 
pelo protesto indevido de título. (...) Naquilo que diga respeito diretamente à 
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prestação de serviços bancários, contudo, no âmbito da atividade título da 
instituição financeira (art. 17 da Lei 4.595/1694), a aplicação do CDC é 
impositiva, inclusive, pela equiparação das vítimas.” (“Direito Bancário”, RT, 
2013, SP, p.488/469, o destaque não consta do original).

2.2. A instituição financeira responde objetivamente 
pelos danos causados, em razão de defeitos no serviço prestado e de fatos com 
relação com os próprios riscos da atividade bancária, em razão do disposto no art. 14, 
do CDC.

“Como é sabido, para que se configure a obrigação de 
indenizar, indispensável que estejam presentes os três requisitos ensejadores da 
mesma, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano experimentado pela vítima e (iii) o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita. Nesse sentido, de se 
notar que o CDC aplica-se às instituições financeiras conforme a Súmula n.° 297 do 
STJ. Portanto, a responsabilidade dos bancos, pelos danos causados aos seus clientes, 
é objetiva, isto é, independentemente da existência de ato culposo, conforme dispõe o 
art. 14, caput, do CDC. Assim, a responsabilidade do recorrido prescinde de culpa 
sua, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. Em relação ao nexo 
de causalidade, o próprio CDC estabelece no inciso II, do § 3º, do art. 14, do CDC, 
determinadas situações aptas a excluir o nexo causal entre a conduta do fornecedor e 
o dano causado ao consumidor, quais sejam: a culpa exclusiva do consumidor ou a 
culpa de terceiro.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., 
j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“O ônus da prova das excludentes da responsabilidade 
do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, § 3º, do CDC, é do fornecedor, por 
força do art. 12, § 3º, também do CDC.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. 
Nancy Andrighi, v.u., j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“A inversão do ônus da prova pode decorrer 
diretamente da própria lei (ope legis), quando a comprovação de um fato, que 
normalmente seria encargo de uma parte, é atribuída, pela própria lei, à outra parte. 
No caso da responsabilidade civil por acidentes de consumo, o legislador atribuiu 
expressamente ao fornecedor o ônus de comprovar todas as causas de exclusão da 
responsabilidade civil, que foram elencadas pelos arts. 12 e 14, em seus respectivos 
§§3º, do CDC. Nas hipóteses de culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro ou de não-
colocação do produto no mercado, essa distribuição do encargo probatório 
acompanhou o sistema tradicional estabelecido pelo art. 333, II, do Código de 
Processo Civil. O legislador, todavia, atribuiu também ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito do produto ou do serviço. Normalmente, o 
defeito, como fato constitutivo do direito do demandado, deveria ser demonstrado 
pelo consumidor lesado, como autor da ação indenizatória. O CDC, em seu art. 12, 
§3º, II, e em seu art. 14, §3º, I, deixa expresso que compete ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito no produto ou no serviço. Essa modificação na 
distribuição dos encargos probatórios pela própria lei é o que se denomina de 
inversão ope legis do ônus da prova”. (Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, 
“Responsabilidade Civil no Código do Consumidor e a Defesa do Fornecedor”, 3ª 
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ed., Saraiva, 2010, SP, p. 355/356).

2.3. As instituições financeiras respondem 
objetivamente por danos causados por terceiros, nas hipóteses de fraude ou utilização 
de documentos falsos, inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão 
eletrônico do correntista, nos locais utilizados na prestação dos serviços bancários, o 
que compreende não só as agências e estacionamentos a ela vinculados, mas também 
caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda que localizados fora das 
agências, visto que os ilícitos em questão configuram fortuito interno, porquanto 
fazem parte do próprio risco do empreendimento e, consequentemente, não têm o 
condão de excluir a responsabilidade da instituição financeira pelos danos em 
questão.

Nesse sentido, quanto à responsabilidade da instituição 
financeira pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiro, 
inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão eletrônico do 
correntista, adota-se a orientação: (a) do julgado da Eg. 2ª Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.199.782 PR, relatado pelo Min. Luis Felipe Salomão, 
efetivado nos termos do art. 543-C, do CPC/1973, visando unificar o entendimento e 
orientar a solução de recursos repetitivos, que se reproduz: “RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E 
DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, 
abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do 
risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso 
especial provido” (o destaque não consta do original); e (b) dos julgados extraídos do 
site deste Eg. Tribunal de Justiça: (b.1) “Ação indenizatória por danos materiais e 
morais  Golpe da troca do cartão por fraudador no interior do estabelecimento 
bancário  Realização de saques indevidos de conta corrente, decorrente de 
abordagem de correntista por fraudador, em caixa eletrônico de 
autoatendimento  Aplicação do CDC (súmula 297 do STJ)  Culpa objetiva 
do Banco prestador de serviço bancário (art. 14 CDC) por não coibir a ação 
criminosa de estelionatário que aborda correntista em caixa eletrônico na 
agência e efetua movimentações bancárias com cartão magnético  Súmula 479 
do STJ - Matéria pacificada pelo julgamento do Recurso Especial nº 
1.199.782/PR, com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil  Danos 
materiais comprovados - Devolução dos valores indevidamente sacados por falsário 

 O esvaziamento da conta com diversos saques ilícitos acarretam dano moral  
Valor da indenização arbitrado em consonância com a razoabilidade e 
proporcionalidade  Recurso negado”. (13ª Câmara de Direito Privado, Apel. Cível 
nº 0011452-02.2011.8.26.0655, rel. Des. Francisco Giaquinto, v.u., j. 06.07.2015, o 
destaque não consta do original); e (b.2) “RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano 
moral  Golpe sofrido pelo cliente na fila do caixa eletrônico  Troca do cartão 
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por terceiro  Saques indevidos em sua conta corrente  Dever do banco de 
zelar pela segurança não só dos estabelecimentos, mas também dos caixas 
eletrônicos  Responsabilidade objetiva  Manutenção do valor fixado na r. 
sentença em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  Recurso improvido. 
RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano material  Devolução do valor sacado, 
devidamente corrigido  Recurso improvido”. (23ª Câmara de Direito Privado, Apel. 
Cível nº 1004570-29.2014.8.26.0161, rel. Des. J.B. Franco de Godoy, v.u., j. 
24.06.2015, o destaque não consta do original).

2.4. "Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar 
a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela 
instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 
6º, 368 e 429, II)”, firmada pelo julgamento do Tema 1061, efetivado em 
julgamento Especial Repetitivo, nos termos do art. 1.036, do CPC/2015” (STJ-
Segunda Seção, REsp 1846649/MA, rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 24/11/2021, 
DJe de 9/12/2021).

Nesse sentido, a orientação do julgado extraído do site 
do Eg. STJ: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM IRDR. CONTRATOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. DOCUMENTO PARTICULAR. IMPUGNAÇÃO DA 
AUTENTICIDADE DA ASSINATURA. ÔNUS DA PROVA. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
DESPROVIDO. 1. Para os fins do art. 1.036 do CPC/2015, a tese firmada é a 
seguinte: "Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da 
assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição 
financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 6º, 
368 e 429, II)."  2. Julgamento do caso concreto. 2.1. A negativa de prestação 
jurisdicional não foi demonstrada, pois deficiente sua fundamentação, já que o 
recorrente não especificou como o acórdão de origem teria se negado a enfrentar 
questões aduzidas pelas partes, tampouco discorreu sobre as matérias que entendeu 
por omissas. Aplicação analógica da Súmula 284/STF. 2.2. O acórdão recorrido 
imputou o ônus probatório à instituição financeira, conforme a tese acima firmada, o 
que impõe o desprovimento do recurso especial. 3. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, desprovido.” (STJ-Segunda Seção, REsp 1846649/MA, 
rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 24/11/2021, DJe de 9/12/2021).

2.5. Válida a contratação de empréstimo consignado e 
cartão de crédito consignado por meio eletrônico, visto que admitida pelos art. 3º, III, 
e 2º, XVII, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16.5.2008, alterada pela 
Instrução Normativa nº 39, de 18.6.2009.

Nesse sentido, para casos análogos, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos do site deste Eg. Tribunal de 
Justiça: (a) “Contrato bancário  Empréstimo consignado  Alegado pela autora 
jamais ter realizado a contratação do empréstimo consignado nº 77006816458-101, 
no valor de R$ 365,62, a ser quitado em oitenta e quatro parcelas de R$ 8,40, com 
vencimento inicial em junho de 2020  Tese exposta na inicial que não se mostrou 
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verossímil, ainda que a ação verse sobre consumo e seja a autora hipossuficiente  
Banco réu que demonstrou que o contrato em discussão se prestou a quitar outro 
contrato de empréstimo consignado de nº 77006630822-000, no valor de R$ 244,91. 
Contrato bancário  Empréstimo consignado  Crédito remanescente da aludida 
quitação, no valor de R$ 120,71, que foi creditado na conta corrente de titularidade 
da autora  Contratação que se deu por meio eletrônico, mediante a confirmação por 
meio do envio de uma "selfie" da autora segurando o seu documento de identificação 

 Contrato que foi assinado eletronicamente, mediante aposição de senha pessoal  
Contratação de empréstimo consignado por meio eletrônico que é admitida pelo 
art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16.5.2008, alterada 
pela Instrução Normativa nº 39, de 18.6.2009 - Autora que realizou diversos 
empréstimos consignados com o banco réu no mesmo dia, tendo ingressado com 
várias ações separadas, para impugnar individualmente cada contrato  Caso em que 
algumas dessas ações já foram julgadas, tendo sido reconhecida a legitimidade dos 
contratos  Sentença de improcedência da ação mantida  Apelo da autora 
desprovido” (23ª Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 
1001091-80.2021.8.26.0032, rel. Des. José Marcos Marrone, j. 30/08/2022, o 
destaque não consta do original); e (b) AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA 
COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E 
MORAL. Improcedência da ação. Apelo do autor. PRELIMINAR SUSCITADA EM 
CONTRARRAZÕES. Falta de impugnação dos fundamentos da sentença. 
Afastamento. Razões recursais que estão em consonância com os fundamentos da 
sentença. Autor que não negou expressamente que a assinatura digital tenha sido 
aposta por ele no contrato, tampouco impugnou especificamente o log de assinatura a 
indicar o IP relativo ao telefone celular, e a disponibilização de crédito, a evidenciar 
a contratação. Contratação por via eletrônica com autorização do autor. 
Permissão do artigo 3º, inciso III da Instrução Normativa do INSS nº 28/2008, 
alterada pela Instrução Normativa nº 39/2009. Restituição de valores indevida. 
Dano moral não configurado. Sentença mantida. Recurso do réu não provido” (15ª 
Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 1001851-31.2021.8.26.0484, rel. Des. 
Jairo Brazil, j. 16/08/2022, o destaque não consta do original).

2.6. Reconhece-se a exigibilidade dos débitos referentes 
ao contrato objeto da ação, bem como a licitude dos descontos efetuados no benefício 
previdenciário da parte autora, para o adimplemento dessas obrigações.

O contrato de empréstimo consignado impugnado na 
presente ação tem o valor de R$6.578,88, referente ao empréstimo com desconto em 
folha 58020725464-331, e data do primeiro desconto de julho de 2023 (cf. fls. 
103).

Na espécie, a prova documental produzida pela parte ré 
instituição financeira, em especial (a) “Cédula de crédito bancário  CCB para 
empréstimo com desconto das parcelas em folha de pagamento” (fls. 175/178), (b) 
“Trilha de auditoria” (fls. 179/180), e (c) comprovante de transferência (fls. 
181/182), demonstram a celebração da contratação pela parte autora, sendo certo que, 
constam nos documentos número do celular, data e hora da contratação, o sistema 
operacional utilizado, selfie e cópia de documento pessoal da parte autora, além de 
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identificação do ID da sessão e pontos de autenticação como “aparelho/dispositivo”, 
endereço de IP e código hash (fls. 179/180 e 183/185).

Conforme o site do Eg. TSE: “Em linguagem de 
computação, log de dados é uma expressão utilizada para descrever o processo de 
registro de eventos relevantes num sistema computacional. Os logs são os registros 
de atividade, como o histórico, de qualquer sistema. É onde se pode localizar 
possíveis alterações e acessos, como um histórico de atividades desenvolvidas 
naquele programa.   Esse conjunto de dados se apresenta sob a forma de uma ficha de 
texto clássico, recolhendo cronologicamente todos os eventos que afetaram um 
sistema informático (software, aplicação, servidor, etc) e todas as ações que 
resultaram desses eventos.” (https://www.tse.jus.br/comunicacao/glossario-de-ti)

A consistência da prova documental produzida pela 
parte ré não só com relação a existência da relação contratual entre as partes, e o 
comportamento evasivo da parte autora, que não discutiu a autenticidade do 
instrumento do contrato por ela firmado, com apresentação de impugnação específica 
e suscitação de sua falsidade, pois não esclareceu como seus dados de telefone 
celular bem como sua selfie apareceram no contrato juntado aos autos e das razões 
para ter omitido esses negócios jurídicos na inicial, geram o convencimento da 
existência, a exigibilidade e a mora da parte autora relativamente ao débito do 
contrato em questão.

Disto tudo decorre que restou comprovada a celebração 
de contrato de empréstimo consignado entre as partes e a existência de débitos, que 
ensejaram os descontos no benefício previdenciário da parte autora, objeto da ação.

2.7. Demonstrada a exigibilidade dos débitos objeto do 
contrato de empréstimo bancário em questão, de rigor, o reconhecimento de que a 
parte ré agiu no exercício regular de direito ao descontar do benefício previdenciário 
da parte autora as parcelas contratadas para adimplemento dessas obrigações, impõe-
se a manutenção da r. sentença, que julgou improcedente a ação.

3. Mantém-se a r. sentença recorrida, quanto ao 
reconhecimento e à sanção imposta à parte autora por litigância de má-fé, ainda que 
por outros fundamentos.

3.1. A parte autora incorreu em litigância de má-fé, por alterar a verdade dos fatos, 
hipótese prevista no art. 80, II, do CPC.

A intenção deliberada de praticar a conduta de alterar a 
verdade dos fatos ficou caracterizada com a propositura da presente ação de 
declaração de inexistência de dívida, que sabia exigível, com afirmação de não ter 
celebrado o contrato objeto da ação e ausência de apresentação de justificativa 
razoável, para essa conduta, mesmo após a prova documental produzida pela parte ré 
bastante para demonstrar a existência, a exigibilidade e a mora da parte autora 
relativamente ao contrato em questão.

Restou, portanto, configurada litigância de má-fé, na 
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forma do art. 80, II, do CPC/2015.

Nesse sentido, quanto ao reconhecimento da litigância 
de má-fé por alterar a verdade dos fatos, para casos análogos, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos dos sites: (a) “AGRAVO 
INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO PELA SECRETARIA. INTEMPESTIVIDADE CONFIRMADA. 
ALTERAR A VERDADE DOS FATOS. AGIR EM JUÍZO DE FORMA 
TEMERÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 81, II E V, DO NCPC. MULTA 
DE 2% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. DECISÃO MANTIDA. 1. 
Nos termos do art. 1.023 do NCPC, é de 5 dias úteis o prazo para interposição dos 
embargos de declaração. 2. Afastada a alegada contradição nas Certidões e atos 
praticados pela Secretaria do STJ, confirma-se a intempestividade dos aclaratórios. 3. 
É dever das partes agir com lealdade, sob pena de, como no caso, configurar-se 
litigância de má-fé ao tentar alterar a verdade dos fatos e agir de forma 
temerária, nos termos do art. 80, II e V, do NCPC. 4. Agravo interno não provido, 
com aplicação de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 81 do 
NCPC” (STJ-4ª Turma, AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp 825.696/SP, rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 5/12/2016, DJe 02/02/2017, o destaque não consta do 
original); e (b) deste Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: (b.1) 
“APELAÇÃO  Erro odontológico  Pedido de condenação à indenização por danos 
morais e à obrigação de fazer, consistente na devolução de documentos em poder da 
ré  Perícia odontológica conclusiva, pela qual se reconheceu inexistir erro e 
ausência de nexo de causalidade entre os sintomas descritos e a atuação dos 
profissionais da ré  Laudo que não foi objeto de impugnação pela autora no curso 
da fase de conhecimento, restando preclusas as alegações relativas a eventual 
irregularidade  Documentação juntada considerada suficiente pela expert para 
a realização da perícia  Impugnação da autora quanto à autenticidade das 
assinaturas apostas nos documentos juntados pela ré, em que se demonstrou 
que as partes acordaram acerca do distrato, e que a requerida devolveu parte 
dos cheques que se encontravam em seu poder  Autora que alegou 
expressamente não ter assinado referidos documentos, indicando ser falsa a 
assinatura a ela imputada  Perícia grafotécnica que constatou a autenticidade 
dos documentos  Alteração da verdade dos fatos, e procedimento temerário, 
autorizando a incidência da multa por litigância de má-fé fixada na sentença  
Recurso desprovido” (6ª Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 1013361-
93.2016.8.26.0006, rel. Marcus Vinicius Rios Gonçalves, 05/05/2020, o destaque não 
consta do original); e (b.2) “Ação de obrigação de fazer c.c. repetição de indébito e 
dano moral. Empréstimo. RMC. Negativa de contratação de cartão de crédito. Perícia 
grafotécnica conclusiva no sentido de que as assinaturas partiram do punho da autora. 
Débito comprovado. Litigância de má-fé. Recurso desprovido.” (20ª Câmara de 
Direito Privado, Apelação Cível 1007252-70.2019.8.26.0196, rel. Des. Luis Carlos 
de Barros, j. 28/08/2020, o destaque não consta do original).

3.2. No caso dos autos, a sanção por litigância de má-fé 
consistente em multa de 3% do valor da causa mostra-se adequada para punir o ilícito 
processual cometido.
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Anota-se que o valor atribuído à causa, na petição 
inicial protocolizada em 28.11.2024 (fls. 01, campo propriedades do documento), foi 
de R$15.626,56 (fls. 17).

Nesse sentido, a orientação de Humberto Theodoro 
Junior: “A aplicação do § 3º do art. 81 facilita a condenação do litigante de má-fé, 
independentemente de prova quantitativa do dano suportado pelo adversário. Não 
quer dizer isso dizer, todavia, que a sanção será aplicada sem ter havido dano algum. 
A litigância de má-fé pressupõe sempre dano sério ao processo e aos interesses 
da contraparte. Esse dano tem de ser demonstrado, ainda que nem sempre se 
exija prova exata de seu montante. Dentro da previsão do § 3º do art. 81, o juiz 
pode, com prudência, arbitrar imediatamente a indenização, sem exigir prova exata 
de seu quantum. Sua existência, contudo, terá de ser inequivocamente provada 
ou, pelo menos, deduzida, de forma necessária, dos fatos e elementos concretos 
dos autos. Em nenhuma hipótese, portanto, se admitirá a imposição do devedor 
de indenizar, na ausência de dano efetivo derivado da conduta censurada do 
litigante. (...) Além do ressarcimento dos prejuízos, o litigante de má-fé sujeita-
se a pagar multa de valor superior a um por cento e inferior a dez por cento do 
valor corrigido da causa (art. 81), verba essa que, também, reverterá em benefício 
da parte prejudicada (art. 960. Se o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até dez vezes o valor do salário mínimo (art. 81, § 2º). A 
multa que se acresce às perdas e danos, também é aplicável de ofício ou a 
requerimento da parte, independentemente de efetivo prejuízo (art. 81, caput).” 
(“Curso de Direito Processual Civil  Teoria Geral do Direito Processual Civil - 
Processo de Conhecimento  Procedimento Comum”, vol. I, 56ª ed., Forense, 2015, 
RJ, p. 288/289, item 195, o destaque não consta do original).

4. Desprovido o recurso, em razão da sucumbência 
recursal, nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, majora-se de 10% para 20% o 
percentual da condenação da verba honorária, por se mostrar adequado ao caso dos 
autos.

5. Em resumo, o recurso deve ser desprovido, com 
majoração da verba honorária nos termos supra especificados.

O presente julgamento não afronta as normas 
constitucionais e infraconstitucionais invocadas pelas partes, visto que está em 
conformidade com a orientação dos julgados supra especificados.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Manoel Ricardo Rebello Pinho

Relator
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